
CÂMARA MUNICIPAL DE SALT
13.320 - SALTO - SP

DECRETO LEGISLATIVO RS O2/8O

ALCIDES VICTORINO DE ALMEIDA, Presidente da Câmara 

Municipal de Salto, Estado de São Paulo, no uso de suas a- 

vribuições,

EAÁ SABER que a Câmara Municipal, em sessão realiza, 

da em 11 de abril de 1.980 aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo:

ARTIGO 12- Ficam aprovadas as contas do Prefeito Mu 

nicipal de Salto, referentes ao exercício financeiro de 1978, 

confirmando parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo.
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ARTIGO 22- Este Decreto Legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em con - 

trário.
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Câmara Municipal de Salto

Registrado e afixado na Secretaria Administrativa da

Câmara Municipal de Salto, em 11 de abril




